
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO Wo- 248 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comis 

são Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado por Comis 

são Especial, instituida consoante Portaria n2 094, de 28 de junho de 

1989, com o fim de proceder a avaliaçãodosimOveis denominados Quadrasn2s 

02-A e 02-B, da Zona n2 4, neste MuniciPio de Umuarama-PR, com área 	de 

1.190,00 m2, cada Quadra, totalizando 2.380,00 m2  (dois mil, 	trezentos 

e oitenta metros quadrados); concluindo a referida Comissão pelo 	valor 

valor de NCz$. 6.000,00 (seis mil cruzados novos) cada, no total geral de 

NCz$. 12.000,00 (doze mil cruzados novos) pelas Quadras. 

Art. 22. Revogam-se as dis,osições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de aâostode 1989. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 
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JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

jas. 



o 

e 

,r1 	 • IV. 	it 	, 
rt, 	 ttt • 

t, 	 ,•••• 	 : 

5.• 	 4: • 	 . 	••. 

"' • 	• 	è 

PUBLICADO "10 JORNAL 

A-  R1313.4 L. POVC 

cejJ Odj 

1 


	00000001
	00000002

